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A Sua Excelência 
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O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 281, 
Inciso VII do Regimento Interno, REQUER a Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que o 
presente Requerimento, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando as 
seguintes informações: 

Documentos aptos a demonstrar o fiel cumprimento pelo Município, das disposições contidas na 
LEI FEDERAL N° 13.722, de 04 de outubro 2018, que torna obrigatória a capacitação em 
noções básicas de primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de 
ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil. 

A necessidade dessa lei ficou evidenciada depois de um acidente que ocorreu com Lucas 
Begalli, uma criança de apenas 10 anos de idade, que perdeu a vida em um simples passeio 
escolar. Motivo: asfixia mecânica que ocorreu cm questão de minutos. Ou seja, ele se engasgou 
com um pedaço de salsicha do cachorro quente que serviram no lanche. Mas não recebeu os 
primeiros socorros de forma rápida e adequada. Essa fatalidade poderia ter sido evitada se 
houvesse preparo sobre primeiros socorros pelas pessoas responsáveis pelo evento. 

O vereador dispõe do direito constitucional de fiscalizar a administração municipal, nos termos 
do que estabelece o  art.  29, XI, da Constituição Federal Brasileira. 

Solicito informações sobre os questionamentos acima elencados. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2022. 
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